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                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar a disponibilização de unidade móvel do Programa Poupatempo para o município de Dois Córregos, ao menos uma vez por semana.

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a instalação de unidade móvel do Programa Poupatempo no município de Dois Córregos, ao menos uma vez por semana.

Os munícipes clamam por esse tipo de atendimento cidadão, para a emissão de segundas vias de uma série de documentos essenciais, tais como RG, Carteira Nacional de Habilitação e tantos outros.

Ademais, a disponibilização da referida unidade móvel beneficiará, não só Dois Córregos, como outros municípios da região, podendo o veículo permanecer em uma cidade a cada dia útil da semana.

Pelas razões expostas, pugno pela providência pleiteada, para que, disponibilizada a referida unidade os moradores de Dois Córregos deixem de ser obrigados a dirigirem-se a Bauru, para emitir documentos essenciais à existência de qualquer cidadão.

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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